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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE IBARAMA. LEI MUNICIPAL DISPONDO A RESPEITO DO REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO PEDIDO QUANTO À ARGUIÇÃO DE VIOLAÇÃO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. ALEGADO IMPACTO FINANCEIRO NÃO PREVISTO QUANDO DO ESTUDO REALIZADO. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. Quanto à alegação de afronta ao art. 154, X, a, da Constituição Estadual, por ausência de previsão orçamentária, os procedentes do STF e do Órgão Especial deste Tribunal tem referido que tal circunstância não implica em inconstitucionalidade da lei, apenas afastada a incidência da norma no respectivo ano de sua edição, até que sobrevenha a respectiva previsão no orçamento. Outrossim, a violação do determinado no art. 169, § 1º, inc. I, não conduz, por si só, à inconstitucionalidade da norma, mas a sua ineficácia no respectivo ano orçamento. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida em parte e, na parte conhecida, julgada improcedente. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70073812901 (Nº CNJ: 0145405-67.2017.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE IBARAMA 


	REQUERENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBARAMA 


	REQUERIDA

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer de parte do pedido e, na parte conhecida, julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro (Presidente), Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Newton Brasil de Leão, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall'Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des.ª Liselena Schifino Robles Ribeiro, Des.ª Matilde Chabar Maia, Des. André Luiz Planella Villarinho, Des.ª Angela Terezinha de Oliveira Brito, Des.ª Marilene Bonzanini, Des. Glênio José Wasserstein Hekman, Des. Tasso Caubi Soares Delabary, Des.ª Denise Oliveira Cezar, Des. Almir Porto da Rocha Filho, Des. Túlio de Oliveira Martins, Des. Ney Wiedemann Neto, Des.ª Lúcia de Fátima Cerveira, Des. Ricardo Torres Hermann e Des.ª Adriana da Silva Ribeiro.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2018.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Vicente Barroco de Vasconcellos (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE IBARAMA a fim de que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 2.219/2017, que instituiu o plano de cargos da Câmara Municipal de Vereadores. 

Sustenta o requerente que não houve prévia estimativa de impacto financeiro-orçamentário, violando o disposto no art. 154, X, “a”, da Constituição Estadual, e no art. 169, § 1°, da Constituição Federal,e também a Lei Complementar 101/2000. Argumenta que os atos que criarem ou aumentarem despesas que está fora do orçamento devem ser instruídos com a estimativa prévia de impacto. Postulou a concessão de medida liminar para suspender os efeitos da lei impugnada.
Foi indeferida a medida liminar.

A Câmara Municipal de Arvorezinha prestou informações.

O Procurador-Geral do Estado, em exercício, se manifestou pela improcedência da ação direta de inconstitucionalidade.

O Procurador-Geral de Justiça, em exercício, opinou pelo conhecimento parcial do pedido e, nesta parte, pela improcedência da ação.

Registro, por fim, que foi observado o previsto nos arts. 549, 551 e 552, do CPC, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.

É o relatório.

VOTOS

Des. Vicente Barroco de Vasconcellos (RELATOR)

Adoto como razões de decidir os fundamentos explicitados por ocasião do indeferimento da liminar, que não merecem reparo, e que vieram a se confirmar pelos elementos constantes dos autos, até para evitar fastidiosa tautologia, "verbis":
“(...) o objeto de análise cinge-se à Lei Municipal n. 2.219/2017, que “institui o plano de cargos da Câmara Municipal de Vereadores e dá outras providências”, nos seguintes termos:

““Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alterar o art. 8º, da Lei Municipal nº 2.074, de 30 de janeiro de 2015, que institui o plano de cargos da Câmara Municipal de Vereadores, que passa a ter a seguinte redação:

““Art. 8º – Os vencimentos dos cargos em comissão serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao Padrão de Referência do Município, correspondendo a R$ 724,56 (setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme segue:

““PADRÃO COEFICIENTES

““CC-1 2.497

““CC-2 4.655

““Art. 2º – As demais disposições legais, permanecem inalteradas.

““Art. 3º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vereadores.

““Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus a contar de 03 de abril de 2017.”

“No que diz respeito à arguição de afronta ao art. 154, X, a, da Constituição Estadual, por ausência de previsão orçamentária, os procedentes do STF  e do Órgão Especial deste Tribunal tem referido que tal circunstância não implica em inconstitucionalidade da lei, apenas afastada a incidência da norma no respectivo ano de sua edição, até que sobrevenha a respectiva previsão no orçamento.
“Já se decidiu: “Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Leis federais nº 11.169/2005 e 11.170/2005, que alteram a remuneração dos servidores públicos integrantes dos Quadros de Pessoal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 3. Alegações de vício de iniciativa legislativa (arts. 2º 37, X, e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal); desrespeito ao princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Carta Magna); e inobservância da exigência de prévia dotação orçamentária (art. 169, § 1º, da CF). (...). 7. A ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro. 8. Ação direta não conhecida pelo argumento da violação do art. 169, § 1º, da Carta Magna. Precedentes : ADI 1585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, DJ 3.4.98; ADI 2339-SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; ADI 2343-SC, Rel. Min. Nelson Jobim, maioria, DJ 13.6.2003. 9. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, na parte conhecida, julgada improcedente” (ADI 3.599/Gilmar Mendes).

“Também: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. VANTAGEM PECUNIÁRIA DE 10% SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO DECORRENTE DO EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO DE GOVERNO DO MUNICÍPIO. EFEITO CASCATA. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE RECONHECIDA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1. A afirmação de que a lei não observa prévia e suficiente dotação orçamentária para seu cumprimento, não enseja a sua nulidade, pois a “ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro.” (STF, ADI 3.599, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 21/05/2007, plenário). 2. De acordo com o STF, a violação do determinado no  art. 169, § 1º, inc. i, não conduz, por si só, à inconstitucionalidade da norma, mas a sua ineficácia no respectivo ano orçamento. 3. Assim, em que pese inexistir na lei objurgada prévia dotação orçamentária, tal ocorrência não evidencia vício de ordem constitucional, mas de execução da lei, a qual fica condicionada à posterior previsão orçamentária. (...). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME” (ADI 70070154950/Ana Paulo Dalbosco).
“Outrossim, em consonância com referidos precedentes, a violação do determinado no  art. 169, § 1º, inc. I, não conduz, por si só, à inconstitucionalidade da norma, mas a sua ineficácia no respectivo ano orçamento.

“Nesse contexto, apesar de inexistir na lei atacada prévia dotação orçamentária, tal circunstância não tem o condão de caracterizar vício de ordem constitucional, mas de execução da lei, a qual fica condicionada à posterior previsão orçamentária.

“Nesse sentido já se decidiu: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 1.406/2015 DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO SUL. ALEGADO IMPACTO FINANCEIRO NÃO PREVISTO QUANDO DO ESTUDO REALIZADO. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 1. A Lei Municipal 1.406/2015, que  instituiu plano de carreira do magistério municipal, teve regular trâmite legislativo, restando aprovada pelo Parlamento após deflagrada por iniciativa do próprio Prefeito. 2. A alegação de que o impacto financeiro gerado pela lei foi significativamente superior àquele previsto quando do estudo previamente realizado, comprometendo percentual que excede ao autorizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não tem o condão de invalidá-la. Ofensa eventualmente reflexa ao Texto Constitucional, e não direta, caracterizando crise de legalidade, e não de constitucionalidade. Precedentes do STF e desta Corte. 3. Não há como transferir para o Poder Judiciário o custo político de eventual equívoco de avaliação do impacto financeiro - ocasionado pela legislação - cometido quando de sua iniciativa pelo Prefeito. Tal debate há de ser travado na arena própria ao regime democrático, qual seja, o Parlamento municipal. 4. A afirmação de que a lei não observaria prévia e suficiente dotação orçamentária para seu cumprimento tampouco enseja a sua nulidade, pois a "ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação naquele exercício financeiro." (STF, ADI 3.599, rel. min. Gilmar Mendes, julgamento em 21/05/2007, Plenário). (...). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME” (ADI 70066905233/Ana Paula Dalbosco).
“Por fim, observo que suposta afronta à Lei Complementar n. 101/2000 se trata de questão a ser examinada no âmbito infraconstitucional, fugindo da competência deste Órgão Especial.

“Além disso, o questionamento envolve matéria fático-probatória, dependendo de análise documental e financeira, o que não é cabível na via da ação direta de inconstitucionalidade. 

“Já decidiu o STF: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO – JUÍZO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE DEPENDE DE CONFRONTO ENTRE DIPLOMAS LEGISLATIVOS DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL – AÇÃO DIRETA NÃO CONHECIDA – PARECER DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO – DECISÃO QUE SE REPORTA AOS FUNDAMENTOS QUE DERAM SUPORTE AO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO – MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO – FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Não se legitima a instauração do controle normativo abstrato, quando o juízo de constitucionalidade depende, para efeito de sua prolação, do prévio cotejo entre o ato estatal impugnado e o conteúdo de outras normas jurídicas infraconstitucionais editadas pelo Poder Público. A ação direta não pode ser degradada em sua condição jurídica de instrumento básico de defesa objetiva da ordem normativa inscrita na Constituição. A válida e adequada utilização desse meio processual exige que o exame “in abstracto” do ato estatal impugnado seja realizado, exclusivamente, à luz do texto constitucional. A inconstitucionalidade deve transparecer, diretamente, do próprio texto do ato estatal impugnado. A prolação desse juízo de desvalor não pode nem deve depender, para efeito de controle normativo abstrato, da prévia análise de outras espécies jurídicas infraconstitucionais, para, somente a partir desse exame e em desdobramento exegético ulterior, efetivar-se o reconhecimento da ilegitimidade constitucional do ato questionado. Precedente: ADI 842/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO. – Crises de legalidade – que irrompem no âmbito do sistema de direito positivo – revelam-se, por sua natureza mesma, insuscetíveis de controle jurisdicional concentrado, pois a finalidade a que se acha vinculado o processo de fiscalização normativa abstrata restringe-se, tão somente, à aferição de situações configuradoras de inconstitucionalidade direta, imediata e frontal. Precedentes. – O Supremo Tribunal Federal tem salientado, em seu magistério jurisprudencial, a propósito da motivação “per relationem”, que inocorre ausência de fundamentação quando o ato decisório – o acórdão, inclusive – reporta-se, expressamente, a manifestações ou a peças processuais outras, mesmo as produzidas pelo Ministério Público, desde que, nestas, se achem expostos os motivos, de fato ou de direito, justificadores da decisão judicial proferida. Precedentes. Doutrina. O acórdão, ao fazer remissão aos fundamentos fático-jurídicos expostos no parecer do Ministério Público – e ao invocá-los como expressa razão de decidir –, ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência jurídico-constitucional de motivação a que estão sujeitos os atos decisórios emanados do Poder Judiciário (CF, art. 93, IX)” (ADI 416 AgR/Celso de Mello).”
Acrescento que descabe conhecer da irresignação sob o argumento de violação à Lei Complementar n. 101/2000, pois “O Supremo Tribunal Federal firmou sua orientação no sentido de que o controle de constitucionalidade por via de ação direta, quando exercido pelos Tribunais de Justiça, deve limitar-se a examinar a validade das leis à luz da Constituição do Estado, o que não impede que a respectiva decisão seja embasada em norma constitucional federal que seja de reprodução obrigatória pelos Estados-membros” (Rcl 6.344 ED/RS, STF, Rel. Min. Roberto Barroso, j. em 30/06/2017). 

Por tais razões, não conheço de parte do pedido e, na parte conhecida, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70073812901, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DE PARTE DO PEDIDO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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